
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

requerimento para  que seja a feita a notificação do proprietário(a) do lote na  R. Amatiri,

altura do número 185 - Jardim Karaíba ou então seja feita a limpeza direto pelo município.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  termos  recebidos  de  moradores

vizinhos do imóvel em destaque reclamações sobre a insegurança devido ao mato alto, que

pode servir de esconderijo para pessoas mal intencionadas e também ser abrigo de animais

peçonhentos.
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REQUERIMENTO Nº 98348/2024

APROVADO
4ª Reunião Ordinária - 07/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de maio de 2024.

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT
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